
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.348.959 - AL 
(2018/0212948-8)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : JOSÉ ANTERO JÚNIOR 
ADVOGADOS : JOSÉ FRAGOSO CAVALCANTI  - AL004118 
   GEDIR MEDEIROS CAMPOS JÚNIOR  - AL006001 
   BRUNO DE OMENA CELESTINO  - AL010706 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
 

  

EMENTA

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO. PRONÚNCIA. TESES DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA E DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA 
POR LEGÍTIMA DEFESA. ÓBICE INTRANSPONÍVEL DA 
SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Corte local, após aprofundado exame das circunstâncias fáticas 
e probatórias, concluiu pela pronúncia do agravante e superou o 
alegado cerceamento de defesa que teria decorrido da ausência de 
juntada dos laudos de exame de corpo de delito.

2. Assim, para desconsiderar toda essa análise e dar provimento à 
tese da defesa, o Superior Tribunal de Justiça teria de esmerilar 
novamente todo o acervo fático-probatório amealhado aos autos, o 
que, sem sombra de dúvida, implicaria inobservância do óbice 
intransponível da Súmula n. 7/STJ, sendo, dessa forma, inviável.

3. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

Brasília, 05 de fevereiro de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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